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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 3.205  DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022 
 
 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2.337, 
DE 31 DE MAIO DE 2021, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
RODRIGO RAVAZZI, Prefeito Municipal de 

Fernando Prestes, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei 

Municipal nº 2.337, de 31 de maio de 2021, 
 
 
D E C R E T A:  
 
 
Art. 1º Fica proibido o manuseio, a utilização, a 

queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer 
artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso em todo o território do Município de 
Fernando Prestes. 

 
Parágrafo único. Excetuam-se da regra prevista 

no caput deste artigo os fogos de vista, assim denominados aqueles que produzem 
efeitos visuais sem estampido. 

 
Art. 2º A proibição a que se refere esta Lei 

estende-se a todo o Município, em recintos fechados e abertos, áreas públicas e 
locais privados. 

 
Art. 3º Em datas comemorativas, civis e 

religiosas, tais como natal, ano novo e aniversário de fundação do Município e 
Distrito, não será aplicável a proibição de que trata o art. 1º deste Decreto. 

 
Art. 4º O descumprimento do presente Decreto 

acarretará a aplicação das penalidades previstas no art. 3º da Lei Municipal nº 
2.337, de 31 de maio de 2021. 

 
Art. 5º As denúncias de descumprimento do 

presente Decreto poderão ser enviadas através da Ouvidoria Municipal, ou, 
protocoladas diretamente no Departamento de Administração Geral, que ficará 
responsável pela análise e eventual autuação. 

 
Art. 6º Este Decreto entrará na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Fernando Prestes, 08 de novembro de 2022. 
 
 
 

RODRIGO RAVAZZI 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrado em livro próprio e publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do art. 88, da Lei 
Orgânica do Município. 

 
 

 
JULIANA REGINA REMONDINI JURCOVICH 

Chefe do Setor de Pessoal 
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